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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000003/2023 - PMJ/RN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o
disposto no art. 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/1993;
RESOLVE:
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão;
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2022, com a contratação da empresa: A
AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ nº. 14.769.245/0001-
92, valor global de R$16.800,00 (DEZESSEIS MIL E
OITOCENTOS REAIS), para prestação de serviços de
hospedagem e manutenção do site oficial do município;
3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal
do processo de liquidação da despesa.
 
Dê ciência e cumpra-se.
 
Jandaíra/RN, 02 de março de 2023.
 
MARINA DIAS MARINHO
Prefeita Municipal 
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